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AUTÓGRAFONº 30/2022
Projeto de Lei Complementar nº 03/2022

Autoria do Executivo Municipal

ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 1º, DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 2.992, DE 16 DE SETEMBRO DE2019, QUE

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A

CONCEDER DIREITO REAL DE USO AO PROJETO GABI E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NA FORMA DA LEI,

APROVA:

Art. 1º. Fica alteradaa redação do incisoI, do artigo1º, da Lei Complementarnº
2.992, de 16 de setembro de 2019, que autorizou a Prefeitura Municipal de

Ribeirão Preto a conceder direito real de uso ao Projeto Gabi, que passa a

vigorar com a seguinte redação:

CArt. TO iii omissis .....

1 — tem início em um ponto localizado no alinhamento predial da Avenida

Ivo Pareschi, distante 48,06 metros doalinhamento predial da Rua Angelo

Antoniazzi, deste ponto segue confrontando com a Área Institucional “B”

com azimute 144º34'28” na distância de 20,00 metros,daí deflete à direita e

segue confrontando com a Área Institucional “B” e também com o Sistema

de Lazer ! Área Verde “D” com azimute 234º34"28” na distância de 30,00

metros, daí deflete à direita e segue confrontando com o Sistema de Lazer/
Área Verde “D” com azimute 324º34'28” na distância de 20,00 metros,daí
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deflete à direita e segue pelo alinhamento predial da Avenida Ivo Pareschi

com azimute 54º34"28” na distância de 30,00 metros, até o ponto de início

desta descrição, encerrando uma área de 600,00 metros quadrados,

cadastrada na municipalidade local sob nº 502.818 e nº 502.819, matrícula nº

99.192 do 1º Cartório de Registro de Imóveis.

«. OMiSSIS ...88 1ºe2º...

Art. 2º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 26 de setembro de 2019, revogadas as

disposições em contrário.

Ribeirão Preto, 23 de março de 2022.
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